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A estratégia adotada pressupõe a clara definição dos critérios clínicos 
de tratamento destes doentes, com vista à diminuição e controlo do risco 
clínico, ao mesmo tempo que permite a quantificação dos ganhos em 
saúde obtidos.

A experiência entretanto adquirida com a monitorização e supervi-
são dos procedimentos instituídos impõe a clarificação dos mesmos, 
nomeadamente no que concerne à articulação das Comissões de Far-
mácia e Terapêutica dos estabelecimentos ou instituições hospitalares 
do Serviço Nacional de Saúde (SNS) com os respetivos Conselhos de 
Administração.

Assim, determino o seguinte:
1 — É alterada a redação das alíneas b), c) e d) do n.º 2 do Despacho 

n.º 1824 -B/2015, de 19 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2015, as quais passam a ter a 
seguinte redação:

«2 — […]:
a) […];
b) Compete à Comissão de Farmácia e Terapêutica (doravante 

CFT) do estabelecimento ou instituição hospitalar do SNS a avalia-
ção do pedido referido na alínea anterior, de acordo com os critérios 
de tratamento definidos “consensualizados” nacionalmente, a qual 
é efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a data de 
receção do pedido corretamente formulado;

c) Compete ao Conselho de Administração do estabelecimento ou ins-
tituição hospitalar do SNS a autorização para aquisição do medicamento 
do pedido referido na alínea a), remetendo -a para o INFARMED, I.P., 
através do HEPC — Portal da Hepatite C, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis após a data de avaliação pela respetiva CFT;

d) Caso o pedido do médico assistente submetido no HEPC — Por-
tal da Hepatite C se refira a medicamentos para o tratamento da Hepa-
tite C comparticipados ou com decisão de avaliação prévia favorável, 
compete ao INFARMED, I.P. monitorizar o cumprimento dos critérios 
clínicos definidos e dos prazos referidos nas alíneas b) e c);

e) Anterior alínea d).»

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

17 de julho de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.
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 Despacho n.º 7979-P/2015
Com vista à racionalização do acesso ao medicamento, no âmbito 

do Serviço Nacional de Saúde (SNS), o Dec. Lei nº 106 -A/2010, de 
1 de outubro, estabelece o princípio da obrigatoriedade da prescrição 
eletrónica.

Paralelamente o Ministério da Saúde definiu uma prioridade clara 
para a utilização de meios eletrónicos para suporte aos processos de 
prescrição, dispensa e faturação dos medicamentos, com o objetivo 
de tornar o sistema mais eficiente e mais seguro, e paralelamente 
promover uma maior qualidade e racionalidade na prescrição e dis-
pensa.

Em 2012 o Ministério da Saúde desenvolveu uma aplicação de 
prescrição eletrónica médica (PEM), que pretende ser o instrumento 
normalizado a utilizar pelas instituições de prestação de cuidados 
de saúde do SNS para a prescrição de medicamentos e cuidados 
respiratórios domiciliários. A prescrição de cuidados respiratórios 
através deste aplicativo, com a inclusão das Normas de Orientação 
Clínica da Direção Geral de Saúde, foi já determinada e assiste -se 
à prescrição diária através da PEM na quase generalidade das 
instituições.

A PEM possui requisitos de segurança acrescidos em relação à 
identificação do prescritor e do utente, contribuindo eficazmente para 
o combate à fraude e desperdício. Recentemente foi identificado como 
possível a inclusão de algoritmos de alarmística que permitem recor-
dar as indicações das Normas de Orientação Clínica que mereceram 
amplo apoio, bem como a disponibilização da PEM aos pequenos 
prescritores privados através do recém protocolo celebrado entre a 
SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. e a 
Ordem dos Médicos.

A uniformização progressiva das ferramentas de prescrição facilita 
o ato de prescrição, evitando que o médico tenha diferentes aplicações 
para o mesmo processo dentro e entre instituições do SNS, reduz custos 
e agiliza o processo de adaptação do software decorrente de alterações 
das regras de prescrição e da política do medicamento.

Assim, determina -se o seguinte:
1 — Os sistemas de informação das unidades de saúde do Serviço 

Nacional de Saúde (SNS) devem integrar com a aplicação prescrição 

eletrónica médica (PEM) desenvolvida pela SPMS — Serviços Parti-
lhados do Ministério da Saúde, E.P.E., de acordo com as especificações 
técnicas da responsabilidade da SPMS.

2 — A prescrição de medicamentos de dispensa em farmácia comuni-
tária, em instituições do SNS, é realizada na aplicação PEM, fornecendo 
a SPMS às instituições do SNS, os dados sobre padrões de prescrição 
necessários ao controlo e melhoria da prescrição médica e combate à 
fraude e desperdício.

3 — A SPMS, através da Ordem dos Médicos, pode disponibilizar a 
aplicação PEM aos médicos privados.

4 — A SPMS disponibilizará uma versão adaptada a dispositivos 
móveis do aplicativo PEM, até 31 de dezembro de 2015.

5 — A aplicação PEM deverá incluir interações medicamentosas, 
aprovadas pelo INFARMED, IP — Autoridade Nacional do Medica-
mento e Produtos de Saúde IP, até 1 de janeiro de 2016.

6 — O sistema PEM inclui progressivamente algoritmos com as regras 
de prescrição que derivem de normas emitidas pela Direção Geral de 
Saúde e ou pelo INFARMED, IP.

17 de julho de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 7979-Q/2015
O Programa +Superior visa contribuir para a plena utilização da 

capacidade do ensino superior público, incentivando e apoiando a fre-
quência de instituições com menor procura por se encontrarem sediadas 
em regiões do país com menor pressão demográfica.

O Programa destina -se a estudantes que residem habitualmente noutras 
regiões e assume os seguintes objetivos estratégicos:

a) Promover a coesão territorial pela atração de população jovem para 
regiões em perda demográfica;

b) Reforçar a contribuição de todas as universidades e institutos 
politécnicos para o desenvolvimento regional;

c) Incentivar a fixação de (futuros) diplomados nas regiões mais 
desfavorecidas do país;

d) Utilizar melhor a capacidade educativa instalada;
e) Aumentar o número de diplomados pelo ensino superior.

Os objetivos do Programa serão promovidos através de incentivos 
concretizados na atribuição de bolsas de mobilidade aos estudantes que 
se desloquem para as instituições por ele abrangidas.

Assim:
Considerando as linhas de orientação estratégica para o ensino supe-

rior, apresentadas pelo Governo em maio de 2014;
Considerando o disposto no n.º 6 do artigo 20.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro (estabelece o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior);

Ouvidos o Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas e o 
Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos;

No uso das competências delegadas pelo Ministro da Educação e 
Ciência através do Despacho n.º 10 368/2013 (2.ª série), de 8 de agosto:

Determino:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado o Regulamento do Programa +Superior para o Ano Letivo 
de 2015 -2016, cujo texto se publica em anexo a este despacho.

Artigo 2.º
Texto

O texto referido no artigo anterior e os respetivos anexos consideram-
-se, para todos os efeitos legais, como fazendo parte integrante do 
presente despacho.

Artigo 3.º
Alterações

Todas as alterações ao Regulamento são nele incorporadas através de 
nova redação dos seus artigos ou de aditamento de novos artigos.


